
17.13.  Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá
ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.
17.13.1.  A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.
17.13.2.  O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a
Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
18.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
18.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
18.8.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
18.9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
18.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Estudo Técnico Preliminar
Anexo III - Minuta de Termo de Contrato
Anexo IV - Documentação exigida para Habilitação
Anexo V - Orçamento estimado
Anexo VI - Modelo de apresentação da proposta
Anexo VII - Declaração para atendimento ao inciso VI, do art.. 68, da lei Nº 14.133/21
Anexo VIII - Declaração para atendimento dos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal
Anexo IX - Declaração para atendimento de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social
Anexo X - Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade



Anexo XI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta para Atendimento ao Decreto Estadual nº 43.150, de 24.08.2011
Anexo XII - Modelo de Declaração para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Empresário Individual

 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2025.

 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CNPJ sob o nº 53.267.065/0001-64

CRISTINA DA SILVA BARROS DRONGITIS
SUBSECRETARIA EXECUTIVA E GESTÃO INTEGRADA

ORDENADORA DE DESPESAS
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cristina da Silva Barros Drongitis, Subsecretária Adjunta, em 20/10/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º
do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
116897571 e o código CRC C4C5DC15.

ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 002/2025

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - 115109868

 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - 115108537

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO - 115115306

 

 

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde se encontra estabelecida a matriz.
1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as
regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.
2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais
requisitos.

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:
2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.
2.8 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação de Certidão Negativa

de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.
2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a documentação somente será exigida para

efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.
2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 43, §
1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.
2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.
3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.
3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios.
3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura;
3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.
3.2.3 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial,

homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no edital.
3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 
LC = Ativo

Circulante

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5


Passivo
Circulante

 
3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser

comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de ... (....) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.
 
 
4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
4.1 Para fins de comprovação da qualificação técnica, somente a licitante classificada em primeiro lugar, deverá apresentar atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que comprovem que a licitante já forneceu satisfatoriamente o objeto, que se fazem necessários dada a complexidade do objeto e evitando os possíveis transtornos que a interrupção da
prestação dos serviços públicos causaria aos administrados no caso de uma contratação de objetos desqualificados, na forma do inciso I, artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.2 Os atestados de capacidade técnica apresentados devem indicar nome, função, endereço, telefone, e-mail de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual
contato pela SESP.

4.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior.

4.4 A SESP poderá realizar diligências para verificação da veracidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica, caso em que a contratada deverá prestar todas as informações e
encaminhar todos os documentos necessários para a comprovação.

 

 

ANEXO V – ORÇAMENTO ESTIMADO

 

 

ITEM ID
SIGA-RJ DESCRIÇÃO SUCINTA UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

ESTIMADA PREÇO ESTIMADO GLOBAL

1 77282
SERVICOS GRAFICOS EM GERAL - DESCRIÇÃO: CONTRATACAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL, Unidade: N/D. Código do Item: 0451.035.0005

SERVIÇO 1 R$ 447.683,92

RELAÇÃO DE ITENS CONTEMPLADOS NOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO ESTIMADO

UNITÁRIO TOTAL

1 ADESIVO EM VINIL, 4/0, ACABAMENTO BRILHO OU FOSCO, ARTE A DEFINIR,
COM TAMANHO ESTIMADO EM 7 X 7 CM UNIDADE 200 R$ 0,6607 R$ 132,1429



2 ADESIVO DE PLOTAGEM EM VINIL, CORTE RETO, FORMATO RETANGULAR,
INCOLOR, COM IMPRESSÃO LOCALIZADA, DE TAMANHO ESTIMADO EM 2 X 2 M UNIDADE 60 R$ 309,8190 R$ 18.589,1426

3 ADESIVO DE PLOTAGEM EM VINIL, CORTE RETO, FORMATO RETANGULAR,
INCOLOR, COM IMPRESSÃO LOCALIZADA, DE TAMANHO ESTIMADO EM 3 X 3 M UNIDADE 60 R$ 740,4063 R$ 44.424,3750

4 ADESIVO DE PLOTAGEM EM VINIL, CORTE RETO, FORMATO RETANGULAR,
INCOLOR, COM IMPRESSÃO LOCALIZADA, DE TAMANHO ESTIMADO EM 5 X 5 M UNIDADE 60 R$ 1.764,5450 R$ 105.872,7000

5

AGENDA COM CAPA E CONTRA CAPA DE PAPELÃO, MIOLO EM PAPEL SULFITE
(OFFSET) 75G/M² BRANCO, GARRAS DUPLO ANEL DE METAL (WIRE-O), PAPEL
PAUTADO COM ELÁSTICO PARA FECHAMENTO DA CAPA, ARTE A DEFINIR, 4/0,
APROXIMADAMENTE 200 PÁGINAS (100 FOLHAS), COM TAMANHO ESTIMADO
EM 14 X 21 CM (L X A)

UNIDADE 600 R$ 30,5539 R$ 18.332,3400

6 BACK DROP EM LONA VINÍLICA, ACABAMENTO FOSCO OU BRILHO, ARTE A
DEFINIR, 4/0, TAMANHO ESTIMADO DE 2 X 2 M (L X A) UNIDADE 10 R$ 704,3816 R$ 7.043,8160

7 BANNER EM LONA VINÍLICA 280G, ACABAMENTO FOSCO OU BRILHO, 4/0, TUBO
PVC, COM BASTÃO E CORDINHA, TAMANHO ESTIMADO DE 1,00 X 2,00 M (L X A) UNIDADE 100 R$ 157,7385 R$ 15.773,8467

8
BLOCO DE NOTAS ADESIVAS, QUADRADO, COLADO, CAPA EM PAPEL COUCHÉ
FOSCO 150G/M², MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G/M² SEM PAUTA, ARTE A DEFINIR,
4/0, 100 FOLHAS ADESIVAS, TAMANHO ESTIMADO DE 8 x 8 CM

UNIDADE 1200 R$ 12,4200 R$ 14.904,0000

9 BOTTON EM PLÁSTICO E ALUMÍNIO, ACABAMENTO BRILHO, REDONDO, COM
IMPRESSÃO DIGITAL E FLANDER, 4/0, TAMANHO APROXIMADO DE 4.5 CM UNIDADE 600 R$ 2,7514 R$ 1.650,8571

10

CADERNO TIPO MOLESKINE, COM CAPA DURA EM MATERIAL SINTÉTICO, MIOLO
EM PAPEL PÓLEN NATURAL 70G/M² SEM PAUTA, COM MARCADOR DE PÁGINA
EM CETIM E FITA ELÁSTICA PARA FECHAR, ARTE A DEFINIR, 4/4, 160 PÁGINAS,
TAMANHO APROXIMADO DE 14 X 21 CM (L X A)

UNIDADE 1500 R$ 43,4898 R$ 65.234,7000

11 CANECA DE CERÂMICA, ARTE A DEFINIR, COM VOLUME APROXIMADO DE 325
ML, CORES BRANCO, PRETO, AZUL OU CINZA UNIDADE 400 R$ 24,4600 R$ 9.784,0000

12
CANETA PLÁSTICA RETRÁTIL COM BORRACHA TOUCH, SUPORTE PARA
CELULAR E LIMPADOR DE TELA, ARTE A DEFINIR, CORES PRETO, AZUL OU
CINZA

UNIDADE 1200 R$ 2,7300 R$ 3.276,0000

13
CARTÃO DE VISITA EM PAPEL COUCHÊ 250G/M², IMPRESSÃO FRENTE E VERSO,
4/4, COM VERNIZ TOTAL NA FRENTE, TAMANHO APROXIMADO DE 50 X 90 MM (A
X L)

UNIDADE 600 R$ 0,2585 R$ 155,1055

14 CARTAZ FORMATO A3 (29,7 x 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 150G/M², ACABAMENTO
BRILHO, ARTE A DEFINIR, 4/0 UNIDADE 260 R$ 2,0765 R$ 539,8900



15
CORDÃO PARA CRACHÁ EM FITA DE TECIDO 100% POLIÉSTER, PERSONALIZADO
FRENTE E VERSO, COM PRESILHA REMOVÍVEL TIPO JACARÉ, ALÇA LEITOSA,
COR AZUL, TAMANHO MÉDIO 20 X 850 MM (LARGURA X COMPRIMENTO)

UNIDADE 600 R$ 2,3142 R$ 1.388,5000

16 FAIXA EM LONA VINÍLICA 440G, COM IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 4/0,
TAMANHO ESTIMADO 1 X 2 M (A X L) UNIDADE 10 R$ 147,5300 R$ 1.475,3000

17
FOLDER EM PAPEL COUCHÊ 150G/M², ACABAMENTO BRILHO OU FOSCO, 4/4,
ARTE A DEFINIR, TAMANHO ESTIMADO (ABERTO) 21 X 30 CM (A X L), COM
APROXIMADAMENTE 2 DOBRAS

UNIDADE 2400 R$ 0,7544 R$ 1.810,6667

18

CONFECÇÃO DE LIVRETO. CAPA: EM PAPEL COUCHÊ 200G/M². MIOLO: EM PAPEL
COUCHÊ 115G/M². ACABAMENTO FOSCO, BROCHURA COLADA, 80 PÁGINAS, 4/4,
ARTE A DEFINIR, FORMATO A5 (FECHADO), TAMANHO APROXIMADO 21 X 14,8
CM (A X L), INCLUINDO SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO, REGISTRO ISBN,
IMPRESSÃO E ENCADERNAÇÃO

UNIDADE 500 R$ 35,6663 R$ 17.833,1333

19

CONFECÇÃO DE LIVRO. CAPA: PAPEL COUCHÉ MATTE/FOSCO 250G/M²,
LAMINADA EM UMA FACE (C1S). MIOLO: PAPEL COUCHÉ MATTE/FOSCO 150G/M².
ACABAMENTO: FOSCO, COLADO, LOMBADA QUADRADA, TAMBÉM CHAMADO
DE HOT MELT. 350 PÁGINAS. TAMANHO APROXIMADO (FECHADO): FORMATO A4,
210 X 297 MM (L X A). ESQUEMA DE COR: 4/4. INCLUINDO SERVIÇO DE PROJETO
GRÁFICO, CAPA, DIAGRAMAÇÃO, REGISTRO ISBN, IMPRESSÃO E
ENCADERNAÇÃO DE LIVROS.

UNIDADE 550 R$ 203,6400 R$ 112.002,0000

20 PANFLETO/FLYER EM PAPEL COUCHE 150G/M², ACABAMENTO BRILHO,
TAMANHO ESTIMADO EM 20 X 14 CM (A X L), ARTE A DEFINIR, 4/0. UNIDADE 2400 R$ 0,2250 R$ 540,0000

21 PASTAS EM PAPEL TRIPLEX 250G/M² COM ABA, DE TAMANHO APROXIMADO: 29,7
X 21,0 CM (A X L = FORMATO A4) UNIDADE 1200 R$ 1,7820 R$ 2.138,4000

22

PLACA ADESIVA EM PVC, INDICATIVA DE SETORES, PARA APLICAÇÃO EM
VIDROS, PORTAS E DIVISÓRIAS, RECORTADA, FORMATO RETANGULAR, CORTE
RETO, COM ADESIVO EM VINIL, ACABAMENTO FOSCO OU BRILHO, DE
TAMANHO ESTIMADO EM 15 X 45 CM (A X L).

UNIDADE 200 R$ 23,9150 R$ 4.783,0000

 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

 
 



 

Licitação por Pregão Eletrônico nº 002/2025

A Realizar-se em 07/11/2025 às 11h00

Processo SEI-090001/000858/2025
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
 
Razão Social:___________________________

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à Secretaria de Estado de Segurança Pública, pelos preços abaixo
assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constante do EDITAL P.E. N.º 002/2025.

CNPJ:__-___-___/_____-___
Logradouro: _____________________, n.º ____
Bairro: ___________, Cidade: _______, UF: ____
Telefone: ( ) _____-______
E-mail: _______________________________

ITEM ID
SIGA-RJ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

ESTIMADA PREÇO ESTIMADO GLOBAL

1 77282
SERVICOS GRAFICOS EM GERAL - DESCRIÇÃO: CONTRATACAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS
GRAFICOS EM GERAL, Unidade: N/D. Código do Item: 0451.035.0005

SERVIÇO 1 R$

RELAÇÃO DE ITENS CONTEMPLADOS NOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

PREÇO ESTIMADO

UNITÁRIO TOTAL

1 ADESIVO EM VINIL, 4/0, ACABAMENTO BRILHO OU FOSCO, ARTE A DEFINIR, COM
TAMANHO ESTIMADO EM 7 X 7 CM UNIDADE 200 R$ R$

2 ADESIVO DE PLOTAGEM EM VINIL, CORTE RETO, FORMATO RETANGULAR,
INCOLOR, COM IMPRESSÃO LOCALIZADA, DE TAMANHO ESTIMADO EM 2 X 2 M UNIDADE 60 R$ R$

3 ADESIVO DE PLOTAGEM EM VINIL, CORTE RETO, FORMATO RETANGULAR,
INCOLOR, COM IMPRESSÃO LOCALIZADA, DE TAMANHO ESTIMADO EM 3 X 3 M UNIDADE 60 R$ R$

4 ADESIVO DE PLOTAGEM EM VINIL, CORTE RETO, FORMATO RETANGULAR,
INCOLOR, COM IMPRESSÃO LOCALIZADA, DE TAMANHO ESTIMADO EM 5 X 5 M UNIDADE 60 R$ R$

5

AGENDA COM CAPA E CONTRA CAPA DE PAPELÃO, MIOLO EM PAPEL SULFITE
(OFFSET) 75G/M² BRANCO, GARRAS DUPLO ANEL DE METAL (WIRE-O), PAPEL
PAUTADO COM ELÁSTICO PARA FECHAMENTO DA CAPA, ARTE A DEFINIR, 4/0,

APROXIMADAMENTE 200 PÁGINAS (100 FOLHAS), COM TAMANHO ESTIMADO EM
14 X 21 CM (L X A)

UNIDADE 600 R$ R$

6 BACK DROP EM LONA VINÍLICA, ACABAMENTO FOSCO OU BRILHO, ARTE A
DEFINIR, 4/0, TAMANHO ESTIMADO DE 2 X 2 M (L X A) UNIDADE 10 R$ R$

7 BANNER EM LONA VINÍLICA 280G, ACABAMENTO FOSCO OU BRILHO, 4/0, TUBO
PVC, COM BASTÃO E CORDINHA, TAMANHO ESTIMADO DE 1,00 X 2,00 M (L X A) UNIDADE 100 R$ R$

8
BLOCO DE NOTAS ADESIVAS, QUADRADO, COLADO, CAPA EM PAPEL COUCHÉ

FOSCO 150G/M², MIOLO EM PAPEL OFFSET 75G/M² SEM PAUTA, ARTE A DEFINIR, 4/0,
100 FOLHAS ADESIVAS, TAMANHO ESTIMADO DE 8 x 8 CM

UNIDADE 1200 R$ R$

9 BOTTON EM PLÁSTICO E ALUMÍNIO, ACABAMENTO BRILHO, REDONDO, COM
IMPRESSÃO DIGITAL E FLANDER, 4/0, TAMANHO APROXIMADO DE 4.5 CM UNIDADE 600 R$ R$



10

CADERNO TIPO MOLESKINE, COM CAPA DURA EM MATERIAL SINTÉTICO, MIOLO
EM PAPEL PÓLEN NATURAL 70G/M² SEM PAUTA, COM MARCADOR DE PÁGINA EM

CETIM E FITA ELÁSTICA PARA FECHAR, ARTE A DEFINIR, 4/4, 160 PÁGINAS,
TAMANHO APROXIMADO DE 14 X 21 CM (L X A)

UNIDADE 1500 R$ R$

11 CANECA DE CERÂMICA, ARTE A DEFINIR, COM VOLUME APROXIMADO DE 325 ML,
CORES BRANCO, PRETO, AZUL OU CINZA UNIDADE 400 R$ R$

12 CANETA PLÁSTICA RETRÁTIL COM BORRACHA TOUCH, SUPORTE PARA CELULAR
E LIMPADOR DE TELA, ARTE A DEFINIR, CORES PRETO, AZUL OU CINZA UNIDADE 1200 R$ R$

13 CARTÃO DE VISITA EM PAPEL COUCHÊ 250G/M², IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, 4/4,
COM VERNIZ TOTAL NA FRENTE, TAMANHO APROXIMADO DE 50 X 90 MM (A X L) UNIDADE 600 R$ R$

14 CARTAZ FORMATO A3 (29,7 x 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 150G/M², ACABAMENTO
BRILHO, ARTE A DEFINIR, 4/0 UNIDADE 260 R$ R$

15
CORDÃO PARA CRACHÁ EM FITA DE TECIDO 100% POLIÉSTER, PERSONALIZADO

FRENTE E VERSO, COM PRESILHA REMOVÍVEL TIPO JACARÉ, ALÇA LEITOSA, COR
AZUL, TAMANHO MÉDIO 20 X 850 MM (LARGURA X COMPRIMENTO)

UNIDADE 600 R$ R$

16 FAIXA EM LONA VINÍLICA 440G, COM IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 4/0,
TAMANHO ESTIMADO 1 X 2 M (A X L) UNIDADE 10 R$ R$

17
FOLDER EM PAPEL COUCHÊ 150G/M², ACABAMENTO BRILHO OU FOSCO, 4/4, ARTE

A DEFINIR, TAMANHO ESTIMADO (ABERTO) 21 X 30 CM (A X L), COM
APROXIMADAMENTE 2 DOBRAS

UNIDADE 2400 R$ R$

18

CONFECÇÃO DE LIVRETO. CAPA: EM PAPEL COUCHÊ 200G/M². MIOLO: EM PAPEL
COUCHÊ 115G/M². ACABAMENTO FOSCO, BROCHURA COLADA, 80 PÁGINAS, 4/4,

ARTE A DEFINIR, FORMATO A5 (FECHADO), TAMANHO APROXIMADO 21 X 14,8 CM
(A X L), INCLUINDO SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO, REGISTRO ISBN, IMPRESSÃO E

ENCADERNAÇÃO

UNIDADE 500 R$ R$

19

CONFECÇÃO DE LIVRO. CAPA: PAPEL COUCHÉ MATTE/FOSCO 250G/M², LAMINADA
EM UMA FACE (C1S). MIOLO: PAPEL COUCHÉ MATTE/FOSCO 150G/M².

ACABAMENTO: FOSCO, COLADO, LOMBADA QUADRADA, TAMBÉM CHAMADO DE
HOT MELT. 350 PÁGINAS. TAMANHO APROXIMADO (FECHADO): FORMATO A4, 210 X

297 MM (L X A). ESQUEMA DE COR: 4/4. INCLUINDO SERVIÇO DE PROJETO
GRÁFICO, CAPA, DIAGRAMAÇÃO, REGISTRO ISBN, IMPRESSÃO E ENCADERNAÇÃO

DE LIVROS.

UNIDADE 550 R$ R$

20 PANFLETO/FLYER EM PAPEL COUCHE 150G/M², ACABAMENTO BRILHO, TAMANHO
ESTIMADO EM 20 X 14 CM (A X L), ARTE A DEFINIR, 4/0. UNIDADE 2400 R$ R$

21 PASTAS EM PAPEL TRIPLEX 250G/M² COM ABA, DE TAMANHO APROXIMADO: 29,7 X
21,0 CM (A X L = FORMATO A4) UNIDADE 1200 R$ R$

22

PLACA ADESIVA EM PVC, INDICATIVA DE SETORES, PARA APLICAÇÃO EM VIDROS,
PORTAS E DIVISÓRIAS, RECORTADA, FORMATO RETANGULAR, CORTE RETO, COM
ADESIVO EM VINIL, ACABAMENTO FOSCO OU BRILHO, DE TAMANHO ESTIMADO

EM 15 X 45 CM (A X L).

UNIDADE 200 R$ R$

VALOR GLOBAL R$
OBSERVAÇÕES:

1ª - O MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA deverá:

LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
Conforme Termo de Referência (anexo I).



·Ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;
·Conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos
especiais;

2ª- O Proponente se obrigará, mediante o envio do MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, a cumprir os termos nela contidos.

3ª- A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA deverá ser devolvida até a hora e data marcada.

4ª- A licitação mediante PREGÃO ELETRÔNICO poderá ser anulada no todo, ou em parte, em conformidade com a legislação vigente.

VALIDADE DA PROPOSTA:
60 (sessenta) dias.

DADOS BANCÁRIOS/ LICITANTE:
BANCO: BRADESCO S/A
Agência: ____ Conta Corrente: ______

INFORMAÇÃO PARA FATURAMENTO:
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA - SESP
CNPJ: 53.267.065/0001-64
END: RUA CARMO NETO, S/N – 3º ANDAR –
CIDADE NOVA – RIO DE JANEIRO/RJ CEP
20.210-051

Data: _____/_____/_____

 

_______________________________________
Proponente – Assinatura Responsável

 

 

 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO VI,
DO ART. 68, DA LEI Nº 14.133/21 (EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado

em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

Ao

Pregoeiro (a)

 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SESP-RJ nº 002/2025
 
 
 
______________________________________, inscrito no CNPJ nº__-___-____/___-___,



sediada na ________________________,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade
nº_____________________________e do CPF nº ____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em
conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

 
Local, ______ de ___________ de 20__.

 
 
 
 

____________________________________________________________________________
ENTIDADE

Nome da entidade com assistura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
 
 
 

Observações:
(1) em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
(2) emitir em papel que identifique a licitante
 

 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO DOS INCISOS
III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em
caso de carimbo com CNPJ)

 
Local e data

Ao

Pregoeiro (a)

 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SESP-RJ nº 002/2025
 
 
____________________________, inscrito no CNPJ nº__-___-____/___-___,sediada na ________________________,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
______________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº_____________________________ e do CPF nº ____________________, DECLARA, sob as penas da Lei que



não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
 
 
 
 

Local, ______ de ___________ de 20__.

 
 

 

___________________________________________________________________________

ENTIDADE

Nome da entidade com assistura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
 
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
 

 
 
 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE QUE
CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

 
Local e data

Ao

Pregoeiro (a)

 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SESP-RJ nº 002/2025
 
 
____________________________, inscrito no CNPJ nº__-___-____/___-___,sediada na ________________________,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
______________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº_____________________________ e do CPF nº ____________________, DECLARA, sob as penas da Lei que
os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/21.

 
 

Local, ______ de ___________ de 20__.



 

 

 

________________________________________________________________________

ENTIDADE

Nome da entidade com assistura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
 
 
 
 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
PENALIDADE (EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com

CNPJ)

 
Local e Data
À Comissão de Pregão
Sr. Pregoeiro
Ref. Pregão Eletrônico – PE nº 002/2025.
(ENTIDADE) _______, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na (Endereço Completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr. (a)
____________________,inscrito no CPF sob o nº _________________, portador da cédula de identidade nº ____________, expedida por ______, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram
aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (Art.156, III da Lei nº
14.133/21); impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente
ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (Art.156, IV da Lei nº 14.133/21) cujos efeitos ainda vigorem.
 
 

_______________________________________________________________________________________
ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) )
 
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
 
 



 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA ATENDIMENTO AO

DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, de 24.08.2011 (EM PAPEL TIMBRADO DO
LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 
Local e Data
Ao
Sr. Pregoeiro
Ref. Pregão Eletrônico nº 002/2025.
 
(ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na (Endereço Completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr. (a) ____________________,inscrito
no CPF sob o nº _________________, portador da cédula de identidade nº ____________, expedida por ______, DECLARA, sob penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer
pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida
licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes
da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ao discutido com ou recebido da SESP antes da abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
 

 

______________________________________________________________________

(Assinatura do Representante Legal)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 
 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (EM

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)



 
Local e data
À
Comissão de Pregão
Sr. Pregoeiro
Ref. Pregão Eletrônico – PE nº 002/2025.
 
(ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na (Endereço Completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr. (a) ____________________,inscrito
no CPF sob o nº _________________, portador da cédula de identidade nº ____________, expedida por ______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual,
cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o
direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela Legislação em vigor.

 

 

____________________________________________________________________

(Assinatura do Representante Legal)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

Referência: Processo nº SEI-090001/000858/2025 SEI nº 116897571


